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Brasília, 29 de novembro de 2010

Ao Senhor
SILVANO SILVÉRIO DA COSTA
Secretário Executivo do CNRH

Assunto: Encaminhamento de matéria para deliberação do Plenário do CNRH.

Senhor Secretário Executivo,

1. Informamos-lhe que as propostas de Deliberação do CNRH, abaixo,  foram objeto de 
análise da CTIL, na 120ª Reunião realizada nos dias 16, 17 e 18 de novembro de 2010:

• Processo nº 02000.000126/2003-61: Proposta de Resolução que “ Estabelece composição e 
define  suplências  para  a  CTAS,  CTGRHT,  CTCT,  CTPOAR  e  CTAP,  e  dá  outras  
providências” - Secretaria Executiva CNRH.

• Processo nº 02000.000454/2008-71: Proposta de Resolução que “Estabelece diretrizes gerais  
para a definição de vazões mínimas remanescentes” - CTPOAR/CTAP.

• Processo  nº  02000.000855/2010-46: Proposta  de  Resolução  que  “Aprova  a  proposta  de  
instituição  do  Comitê  da  Bacia  Hidrográfica  do  Rio  Paranapanema,  e  dá  outras  
providências” – Secretaria Executiva CNRH.

• Processo  nº  02000.000137/2007-74: Proposta  de  Moção  que  “Recomenda  princípios  e  
prioridades  de  investimento  em  ciência,  tecnologia  e  inovação  em  recursos  hídricos”  -  
CTCT. 

2. De acordo com as competências estabelecidas pela Resolução CNRH nº 04, de 10 de 
junho de 1999, alterada pela Resolução CNRH nº 87, de 04 de junho de 2008, e após debates e escla-
recimentos, a CTIL efetuou adequações de caráter legal e institucional nos textos das propostas apre-
sentadas, manifestando-se favorável ao seu encaminhamento para deliberação do Plenário do CNRH. 
Todas as alterações foram acolhidas pelos representantes das respectivas câmaras técnicas temáticas e 
pelos representantes dos Estados de São Paulo e Paraná, no caso específico da proposta de resolução 
para a criação do CBH-Paranapanema.
3. Assim, submetemos este encaminhamento a Vossa Senhoria para que a matéria conste 
da pauta da próxima reunião Plenária do CNRH.

Atenciosamente,

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT
Presidente da CTIL

mailto:sec.executiva@cnrh-srh.gov.br

	Ofício nº 37/2010/CTIL/CNRH/MMA
	Ao Senhor

	Presidente da CTIL

